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TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 6.020/2021-PMC/SEMAS 

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA JORGE EMANUEL DE 

OLIVEIRA GUIMARÃES, TENDO COMO OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, NA FORMA 

ABAIXO DISCRIMINADA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMETÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 05.105.283/0001-50, com sede à Av. Gentil Bittencourt, Nº 01, bairro 

Centro, CEP 68.400-000, nesta cidade de Cametá/PA, neste ato representado por seu prefeito, 

Sr. Victor Correa Cassiano, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 002.498.652-62 e portador da 

cédula de identidade nº 6200730 SSP/PA, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à Rua Coronel Raimundo Leão, Nº 754, bairro Centro, 

CEP: 68.400-000, nesta cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.782.228/0001-46, 

neste ato representado por sua Secretária, Sr.ª Elane Pinto Cassiano, portadora do CPF sob o 

n° 009.252.512-16, titular do registro de identidade n° 6115752, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa JORGE EMANUEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.550.147/0001-34, estabelecida na Rua 

Ângelo Lobato, bairro Centro, cidade de Igarapé-Miri/PA, CEP: 68.430-000, neste ato 

representado por seu representante Sr. Jorge Emanuel de Oliveira Guimarães, brasileiro, 

CPF nº 098.274.802-78, carteira de identidade nº 1717168, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O objeto do contrato ora aditado é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. 

1.2 Este termo aditivo de contrato vincula-se ao processo de Pregão Eletrônico nº 020/2021, 

identificado no preâmbulo, independente de transcrição. 

 

2 – OBJETO DO TERMO ADITIVO 
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto o aumento do quantitativo do Contrato em 

questão, em 25% do total. Os quantitativos aditados serão os constantes na tabela a seguir: 
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JORGE EMANUEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES                                                                                            

CNPJ: 12.550.147/0001-34 

GRUPO 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

27 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

1,5MM 
Metro 750  R$          0,82   R$                615,00  

28 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

10,0MM 
Metro 75  R$          6,75   R$                506,25  

29 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

16,0MM - 1KV 
Metro 50  R$        10,25   R$                512,50  

32 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

2,5MM – PRETO 
Metro 500  R$          1,50   R$                750,00  

34 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

4,0MM 
Metro 375  R$          1,50   R$                562,50  

35 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

6,0MM 
Metro 250  R$          3,72   R$                930,00  

TOTAL GRUPO 3  R$           3.876,25  

GRUPO 04 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

37 
CAIXA LUZ 01 MEDIDOR 

BIFÁSICO 
Unidade 1  R$        55,30   R$                  55,30  

39 
CAIXA STOP COMPACTA 

PARA DISJUNTOR 25ª 
Unidade 5  R$        14,75   R$                  73,75  

42 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

PARA 24 DISJUNTOR  
Unidade 1  R$      227,65   R$                227,65  

TOTAL GRUPO 4  R$              356,70  

GRUPO 07 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

67 

LAMPADA LED 15W BIVOLT 

BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 

Unidade 25  R$          9,92   R$                248,00  
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68 

LAMPADA LED 20W BIVOLT 

BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 

Unidade 50  R$        13,50   R$                675,00  

70 

LAMPADA LED 33W BIVOLT 

BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 

Unidade 62  R$        27,62   R$             1.712,44  

TOTAL GRUPO 7  R$           2.635,44  

TOTAL GLOBAL  R$           6.868,39  

 

3 - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

3.1 As despesas decorrentes desta contratação correram por conta da programação orçamentária 

prevista para o município para o exercício financeiro de 2021:  

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 122 0052 2143 0000 OUTROS PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DO 

DESEMVOLVIMENTO SOCIAL/SUAS/FNAS 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 816 

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 243 0135 2145 0000 AÇÕES DO SERVIÇOS DE CONVIV.  E 

FORNECIMENTO DE VINCULOS SCFV 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 823 

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 243 0138 2146 0000 PROGRAMA DE ERRADIAÇÃO DO 

TRABALHO INFANTIL - PETI 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 828 

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 243 0141 2148 0000 AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DO PISO FIXO 

MÉD COMPLEXIDADE - CREAS 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 835 

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 244 0134 2149 0000 AÇÕES DO PLANO BÁSICO FÍSICO - CRAS 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 838 

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 244 1002 2151 0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS IGD - PBF 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 848 

 

Classificação Institucional: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Classificação Funcional: 08 244 1002 2152 0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS IGD - 

SUAS 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 3110000 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIOA SOCIAL - FNAS 

FICHA: 852 

 

Classificação Institucional: 01 SEMAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Classificação Funcional: 08.122.0052.201.9.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 10000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

FICHA: 861 

 

4 - DA RATIFICAÇÃO DE CLAÚSULAS 

4.1. Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

 

 

Cametá, 29 de Novembro de 2021. 
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__________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELANE PINTO CASSIANO 

DECRETO MUNICIPAL nº 006/2021-PMC 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________ 

JORGE EMANUEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

CNPJ sob o nº 12.550.147/0001-34 

Jorge Emanuel de Oliveira Guimarães 

CPF sob o nº 098.274.802-78 

CONTRATADA 
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